
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  POLÍCIA  MILITAR solicitação  para  intensificar  as  ações  de

fiscalização e rondas no bairro Santa Mônica, com foco na perturbação sonora e na segurança

pública,  especialmente  nas  madrugadas  entre  quinta  e  segunda-feira,  nas  imediações  da

Avenida Berlamino Cotta Pacheco e Rua Cecílio Jorge.

JUSTIFICATIVA

Os  moradores  do  bairro  Santa  Mônica  enfrentam  uma  crescente  sensação  de

insegurança devido ao aumento de invasões a prédios e assaltos nas ruas. Contudo, a situação

tem sido agravada por  constantes  episódios  de perturbação  sonora,  que ocorrem todas  as

madrugadas  entre  os dias de quinta-feira  a  segunda-feira,  com carros de som em volume

excessivamente alto, perturbando a paz e o descanso da população. Os horários mais críticos

relatados são entre 1h e 6:30h, e o local mais afetado é o cruzamento da Avenida Berlamino

Cotta Pacheco com a Rua Cecílio Jorge.

Apesar  das  tentativas  de  acionar  a  Polícia  Militar,  os  moradores  relatam  que  as

solicitações de intervenção não têm sido atendidas de maneira efetiva,  o que agrava ainda

mais  a  situação  de  incômodo  e  insegurança.  O  aumento  das  fiscalizações  para  coibir  a

perturbação sonora, aliado ao reforço das rondas policiais, é uma medida urgente e necessária

para devolver a tranquilidade aos moradores do bairro e reduzir os episódios de criminalidade

e desordem na região.

O bairro Santa Mônica pede providências para garantir o bem-estar e a segurança de

seus moradores.
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Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 27 de setembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT
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